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LEI NO 1,677 DE 23 DE MAIO DE 2022

AuroRrzA o Poorn ExEcurrvo
MuNrcrpAL A pRocEDER À oolçÃo oe
BENFErroRrAs ExrsrENTEs No LoTE DE

PRoPRTEDADE Do MururcÍpro DE

MrssAL, euE srú Oe:rto DE

ConcessÃo oe Uso, À ApAE e oÁ
ourRÂs pnovtoÊt'tcIas

A cÂvnne Mururcrpnr DE MrssAL, Esrnoo Do pennr,rÁ, ApRovou E Eu pREFErro

MUNIüeaL, Snrucrolro A Srcurrure

LEI

Art. 10 - FÌca o poder Executivo Municipal autorizado a realizar a

doação das benfeitorias construídas no imóvel de propriedade do Município de

Missal, registrado no ofício de Registro de Imóveis desta comarca sob matrícula no

43.523- Lote Rural no 178A, da Gleba 11, Guairacá, para a APAE -ASSOCIAçÃO
DE PAIS E AMÍGos Dos ExcEpcroNAIs, registrada no cadastro Nacional de

Pessoas JurídÌcas sob o no 78.LOL.Z63lO0Ot-16,

I = Casa construída com área total de L1,S,7n2, sendo mista, ou seja, 50% de

alvenaria e 50% de madeira, forrada com pvc, piso de cerâmica, com divisórias em

madeira e avarias diversas;

II - Casa construída com 95,0m2, também mista, ou seja, 50o/o de alvenaria e

50% de madeira, forrada com PVC (parte interna) e forrada com pinus (área

externa), piso de cerâmica, com divisórias de madeira, em péssimo estado de

condÌção e avarÌas diversas;

III - Galpão com área de224m2, o qual possui pÌlares de concreto e susientação

do telhado de madeira, com cobertura em amianto e piso de concreto bruto, sendo

que o telhado está em péssimo estado de conservação;
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IV - Galpão com área de 253m2, todo de madeira e apenas uma área com piso

de concreto, com mangueira anexa, também em péssimo estado de conservação.

Parágrafo Único: considera-se como valor dos bens o estiputado no Laudo de

Avaliação elaborado pela comissão nomeada por meìo da portaria no 027/2020, de

07 de fevereÍro de 2020, homologado pelo poder Executivo Municipal por meio do

Decreto no 5.331, de 07 de fevereiro de 2020.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário,

GnalxrFrr Do PREFETo MunrcrpaL DE MrssAL, 23 or uaro ot 2022

,-&-
Adilto'Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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